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DECLARA DE UTILIDADE POBLIS
PRO-VALORIZACAO DO MENOR - "PROMENOR”.

Minas Gerais, 
s eg u i n t e L. e i s

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a

Art. io - Fica considerada de Utilidade Pú
blica a Fundação Pouso-alegrense F’ró-Valorizaç'ào do Menor 
"PROMENOR", entidade de direito privado, criada pela Lei Munici
pal nr. 2.381, de 28 de setembro de 1939, com sede nesta cidade, 
à Rua Comendador José Garcia, nr. 436,.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrá
rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


